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INDICAÇÃO: 1524/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, a criação do Banco 
Municipal de Ração e Utensílios para Animais, 
com o objetivo de arrecadar e distribuir 
insumos a ONGs e protetores independentes 
de animais.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, que 
sejam adotadas as medidas necessárias para a criação do Banco Municipal de Ração 
e Utensílios para Animais, com o objetivo de arrecadar e distribuir ração, 
medicamentos e acessórios destinados a organizações da sociedade civil e protetores 
independentes que atuam na causa animal, neste município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 9 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 09/09/2025
pelo CPF: ***.937.113-** no IP: 192.168.131.30

Josué Martins Ferreira
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A criação do Banco Municipal de Ração e Utensílios para Animais se faz 
necessária para auxiliar as ONGs e protetores independentes de animais que 
enfrentam dificuldades para garantir alimentação e cuidados básicos aos animais 
resgatados. Com a arrecadação e distribuição de insumos, será possível ampliar o 
alcance das ações de proteção animal e garantir o bem-estar dos animais em situação 
de vulnerabilidade.
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